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Indico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma Regimental, para que seja
enviado expediente, através da Presidência desta Egrégia Casa de Leis, ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Corumbá/MS, o Sr. Marcelo Aguilar Iunes,
solicitando que "Sejam estabelecidos os contatos, assim como,
realizados os encaminhamentos e estabelecidas as tratativas,
necessárias e cabíveis, visando promover a readequação do horário
dos ônibus do Transporte Público Municipal, principalmente, no que
tange ao "último horário", nos dias úteis, de forma atender aos
Cidadãos Corumbaenses, Estudantes, nos diversos estabelecimentos
educacionais de nosso Município de Corumbá/MS, de forma que
possam assistir, todas as aulas, inclusive a última aula do perríodo
noturno e, ao saírem, após o término da mesma possam, ainda,
conseguir ser atendidos pelo último horário, dos ônibus do
Transporte Público Rodoviário Municipal de Corumbá/MS."   

JUSTIFICATIVA: Esta Indicação atende demandas, diversas, trazidas a este
Vereador Nelson Dib Junior, por Estudantes Corumbaenses que, reclamam por
estarem conseguindo assistir a última aula, no período noturno, isto se quiserem
serem atendidos pelo último horário, disponibilizado pela empresa responsável pelo
Transporte Público Municipal, neste Município de Corumbá/MS. Eles reclamam que,
conforme ocorre atualmente, existe uma descompasso, entre o horário final da
última aula com os horários dos últimos ônibus, que passam proximos aos
estabelecimentos educacionais onde eles estudam e, desses, com o último horário
de saída, no Transbordo Municipal de Corumbá/MS (este último, poderia ser
corrigido, para proporcionar adequação no tempo de chegada para todas as Linhas
e destas, para os diversos Bairros de nossa Cidade).    

 

SALA DAS SESSÕES, 09 de Setembro de 2024

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
Vereador(a) - MDB
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